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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
Gabinete Vereador Emanuel Acrizio de Freitas

ver.emanuelacrizio@ gmail.com

INDICAÇÃO N" C662r 202 õ

Autoriza o Chefe do poder Executivo a revitalizar e a implantar uma
quadra de vôlei e uma unidade de Futmesa na praça localizada na Rua l2l,
no bairro Conjunto Ceará, no âmbito do Município de Fortaleza.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA

o vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições regais e na forma regimentar,vem, respeitosamente, submeter ao plenário desta Augusta casa Legislati* 
" 
Irai."i" .- "r*"*

CeÍo da ciência. de seus pares, peço que, depois de aprovada em pleniíLrio, a Indicaçãoseja encamiúada ao Excelentíssimo senhor rrererto l,tunicipar de FoÍaleza, a fim de que, após suaapreciação, retome à Casa Legislativa em forma de Mensagem.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.
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PROJETO DE LEI N"

Autoriza o Chefe do poder Executivo a revitalizar e a implantar uma
quadra de vôlei e uma unidade de Futmesa n a praça localizadana Rua 12l,
no bairro Conjunto Ceará, no âmbito do Município de Fortaleza.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art'l'' Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a revitalizx e a implantar uma quadra de vôlei e
uma unidade de Futmesa na pruça rocarizada na Rua l2r, no bairro conjunto Ceará, no Município de
F ortaleza.

Parágrafo único' A quadra de vôlei de areia deverá manter a padronizaçâo das demais existentes no
Municipio, possibilitando a prática de atividades fisicas diversas.

Art' 2" As despesas para a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
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JUSTIFICATIVA

A presente medida objetiva revitalizar e implantar uma quadra de vôlei e uma unidade de
Futmesa na praça localizada na Rua 121, no baino Conjunto Ceará.

Insta considerar que o cidadâo fortalezense necessita de um espaço em que possa praticar
espoÍes e desfrutar de seu lazerjunto a sua familia com segurança e qualidade.

As quadras de areia proporcionam a prática de diferentes modalidades de esportes, dentre as
modalidades possiveis, temos: Futevôlei, vôlei de areia, Beach Tênis, Frescobor, Beach boxe,
Treinamento funcional, dentre outros.

De origem da Turquia, o Futmesa é um espoÍte praticado entre dois jogadores ou mais, que
promove a integração e a melhor qualidade de üda para os praticantes.

Na oportunidade, queremos manifestar que esta propositura é uma solicitaçào dos moradores
da região que reclamam da precária infraestrutura.

Diante dessa notória e premente rearidade, apresentamos a presente matéria e espeÍamos a
sua aprovaçâo, que se constitui em uma forma deste Poder Legislativo ahraÍ em prol do interesse da
população do Municipio de FoÍtaleza.
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